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REQUERTMENTO N.51 /2023 PARÀIPÀBA-CE êm 12 de junho de 2023.

PROPONEMrE: FRANCISCO SENA DE CARVALHO

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARÀI PABA

RENAN BARROSO CAVALCÀNTE

O vereador que êste subscre-/ê, no usô de suas prerrcgativas
reqimentâis e fêgaís, rêquÊr, após anuência do plerráriof o envio
do presente expêdiente a Exceletíssíma senhora Prefeita
I.4unicÍpal, PARÀ QUE DIPONIBÍLIZE TRIAIISPORTE PÀRiL I,oCOI{OçAO DE

üO\TENS ATLETAS DO ldt't{ÍCIPIO, PARÀ OS TREXNAÀíENTOS NAS ESCOLINEAS

DE BASE DOS Tr!!ES DE rUrEBOt NA CIDÀDE DE FORTALEZÀ, OU QtE

üUSTIFIQUE O NÀO àÍENDIUENTO DO PRESENTE REQT'ERIMENTO, fAZENdO-

se cumpr,ii:, a determinaÇão do art. 165 do regimento interno desta

casa lêgi slativa, que impÕe ato vi nculatlo, a decisão ou respôsta

ao presente Lequerimento.

üUSTIEICATI\rA

Esta rêivindicação se faz necessária, pelo fãto de quê a maioria

destes jovens e suas famífias não dl spon ibl-i zarem de condições

financeiras sufícientes pa.ra arcar com as dêspesas de transpor:te

dos dias de t.reinamêntos destes jovens atletas paraipabenses,

dificultando a possbilídade dos mesmos de poderem deservoLver

suas habiliadeds no futebol. APROVADO
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